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Art. 137, caput - RICD 

*
C
0
0
4
8
2
9
0
E
*

 
C

0
0

4
8

2
9
0

E
 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7075/2014 

2 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 9º da lei 8.069, de 13 de julho de 1990 passa a vigorar 

acrescido do seguinte artigo 9-A: 

“Art. 9-A. É assegurado à lactante o direito de amamentar a 

criança em todo e qualquer ambiente, público ou privado, ainda 

que estejam disponíveis locais exclusivos para a prática. 

Parágrafo único. O descumprimento implica a aplicação de 

penalidades civis e administrativas, sem prejuízo das demais 

normas legais aplicáveis.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor sessenta dias após sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A amamentação é um direito da criança assegurado pelo Estatuto da 

Criança e do Adolescente (art. 9º), que estabelece: “o poder público, as instituições e 

os empregadores propiciarão condições adequadas ao aleitamento materno, 

inclusive aos filhos de mães submetidas à medida privativa de liberdade”.  

Do mesmo modo que a criança tem direito ao aleitamento materno, as 

mães também têm direito de amamentar garantido por lei, pois são inegáveis e 

dispensam comentários os benefícios e importância do aleitamento materno para o 

desenvolvimento físico e psicológico da criança. 

Porém, a maioria das mulheres que amamentam, principalmente por 

um período prolongado, já foram vítimas de olhares atravessados quando, por 

exemplo, no meio de um shopping ou de um restaurante, expõem o peito para 

amamentar seu filho.  Apesar de o Ministério da Saúde recomendar alimentação 

exclusiva de leite materno à criança, pelo menos até os seis primeiros meses de vida 

e como complemento a outros alimentos até os dois anos ou mais,  ainda há 

preconceitos com as mulheres que amamentam.  Alguns enxergam que amamentar 

em público, (para além de ser um ato de amor) é vergonhoso, pecaminoso, imoral, 

porque exibe a nudez, o seio feminino. 
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Temos conhecimento de casos e situações de proibição da prática da 

amamentação em público, seja em espaço público ou privado, bem como relatos de 

críticas e censura às mães que amamentam em locais de uso coletivo. Essa 

proibição tem gerado manifestações de repúdio conhecidas como “mamaços”, que é 

a amamentação coletiva pelo direito de amamentar em público e para demonstrar 

que amamentar é, acima de tudo, um ato de amor que pode ser feito em qualquer 

lugar. 

Assim é que, para assegurar às mães o direito de decidir em qual 

ambiente seu filho será amamentado, apresentamos a presente proposição. Temos 

convicção que uma lei que assegure às mães o direito de amamentar o filho em 

qualquer situação e lugar, público ou privado, representará uma conquista para as 

mulheres. E sua aplicação resultará no fortalecimento das campanhas de 

esclarecimento à população da importância do ato de amamentar, além de 

conscientizar a respeito da liberdade das mães praticá-lo em qualquer local. 

Desta maneira, pedimos apoio para que a medida seja implementada 

com a maior brevidade possível. 

Sala das Sessões, em 6 de fevereiro de 2014. 

Deputada Benedita da Silva  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º O Poder Público, as instituições e os empregadores propiciarão condições 

adequadas ao aleitamento materno, inclusive aos filhos de mães submetidas a medida 

privativa de liberdade.  

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde de gestantes, 

públicos e particulares, são obrigados a:  

I - manter registro das atividades desenvolvidas, através de prontuários 

individuais, pelo prazo de dezoito anos;  

II - identificar o recém-nascido mediante o registro de sua impressão plantar e 

digital e da impressão digital da mãe, sem prejuízo de outras formas normatizadas pela 

autoridade administrativa competente;  

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica de normalidades no 

metabolismo do recém-nascido, bem como prestar orientação aos pais;  

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem necessariamente as 

intercorrências do parto e do desenvolvimento de neonato;  

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a permanência junto à 

mãe.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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